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PARECER Nº 1267/2002 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 049/2002. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Carlos Apolinário, que dispõe sobre 
a exclusão do rodízio municipal de veículos, aqueles pertencentes aos ministros de cultos 
religiosos, de qualquer credo e religião, residentes no Município de São Paulo. 
Apesar da nobreza de suas intenções, a medida não pode prosperar, como veremos a 
seguir. 
Com efeito, a matéria insere-se no âmbito da regulamentação do trânsito, que é "o 
deslocamento de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação" (in 
"Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, Pág. 318). 
Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre trânsito e 
transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município competência 
para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo, que são 
atividades de interesse local (art. 30, I e V).  
O Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/97, vai ao encontro do disposto na 
Constituição, ao declarar competir "aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de sua circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais" (art. 24, II, 1ª parte). 
No entanto, a organização do trânsito constitui serviço público municipal, razão pela qual o 
projeto esbarra no art. 37, § 2º, IV, da Lei Orgânica do Município, que reserva ao Chefe do 
Executivo a iniciativa de leis sobre o assunto. 
Aliás, como ensina Hely Lopes Meirelles, "a execução das obras e serviços públicos está 
sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito, sem interferência da 
Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das repartições da Prefeitura 
(serviços burocráticos ou técnicos) quanto às atividades externas (obras e serviços 
públicos) que o Município realiza e põe à disposição da coletividade" (in "Direito Municipal 
Brasileiro", 6ª ed., Malheiros Ed., pág. 553). 
Veja-se sobre o assunto a jurisprudência abaixo: 
"Trata-se de ação proposta pelo Prefeito do Município de São Paulo objetivando a 
declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 12.615/98, de 4 de maio de 1998, 
que impôs à Prefeitura de São Paulo 'a obrigação de autorizar a circulação de táxis nas 
faixas exclusivas de ônibus, correndo por conta das dotações orçamentárias, as referentes 
despesas destinadas à sua execução ...' 
(...) 
Dessarte, sendo tarefa exclusiva da Prefeituraa regulamentação do tráfego e trânsito no 
perímetro urbano, caracterizando o exercício do Poder de Polícia das vias públicas, tornou-
se claro que a Câmara de Vereadores de São Paulo, ao aprovar a Lei nº 12.615/98, 
adentrou matéria alheia a sua competência. 
Reforçando tal entendimento: 
'Nesse contexto, a instituição de faixas exclusivas de ônibus visando garantir a melhor 
circulação dos meios de transporte coletivo, bem como o descongestionamento das demais 
faixas de rolamento, constitui típica manifestação do Poder de Polícia Administrativa 
Municipal, poder esse que é discricionário do administrador' " 
( TJESP, Adin nº 59.207-0/1, j. 23.08.00) 
"E, induvidosamente, compete ao Prefeito a execução das obras e serviços públicos 
municipais em toda a sua plenitude. Assim, tratando-se de atribuição típica da 
Administração a condução dos negócios públicos, o planejamento das obras e serviços, bem 
como a realização das atividades locais, não poderia haver interferência da Edilidade, ainda 
que através de Lei. 
(...) 
Clara a vulneração do princípio da independência e harmonia entre os poderes". 
(TJESP, Adin nº 42.051-0/0-00, j. 15.4.98) 
Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e harmonia 
entre os poderes, previsto no art. 2o , da Carta Magna e repetido no art. 6o, de nossa Lei 
Orgânica. 
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Ressalte-se, por fim, que já é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem 
mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do vício 
de iniciativa (Adin nº 13.882-0, TJESP; Adin nº 1.070, STF, j. 23.11.94). 
Pelo exposto, somos 
PELA ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 04/09/02. 
Antonio Carlos Rodrigues - Presidente 
Arselino Tatto 
Celso Jatene 
Laurindo 
Wadih Mutran 
Willian Woo 
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR ALCIDES AMAZONAS, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 049/02. 
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 0049/2002, d e autoria do nobre vereador Carlos Apolinário 
que dispõe sobre a exclusão do rodízio municipal de veículos, aqueles pertencentes aos 
ministros de cultos religiosos, de qualquer credo e religião, residentes no Município de São 
Paulo. 
A propositura não encontra óbices legais e está amparada pelo art. 30, inciso I da 
Constituição Federal e artigos 13, inciso I e 37, "caput" da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo que estabelecem competir à Câmara Municipal de São Paulo legislar sobre assuntos 
de interesse local cabendo a iniciativa das leis a qualquer membro ou Comissão permanente 
da Câmara Municipal. 
Por se tratar d e matéria sujeita ao quorum d e maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46,X, do Regimento Interno desta Casa. 
À vista do exposto, não há óbice legal à tramitação do projeto, razão pela qual, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 04/09/02. 
Alcides Amazonas - Relator 
Antonio Paes - Baratão 
 
 

 
Just1267-2002 

2 


